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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 66, de 

2018 (nº 8.059, de 2017, na Casa de origem), da 

Presidência da República, que outorga o título de 

Patrono da Tecnologia da Informação da Aeronáutica 

ao Major-Brigadeiro Engenheiro Tércio Pacitti. 

Relator: Senador PEDRO CHAVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 

Projeto de Lei da Câmara nº 66, de 2018 (nº 8.059, de 2017, na Casa de origem), 

da Presidência da República, que outorga o título de Patrono da Tecnologia da 

Informação da Aeronáutica ao Major-Brigadeiro Engenheiro Tércio Pacitti.  

A proposição consta de dois artigos, dos quais o primeiro concede o 

referido título de Patrono ao Major-Brigadeiro Engenheiro Tércio Pacitti, que foi 

“responsável pela concepção e pela implementação da tecnologia da informação 

no Comando da Aeronáutica e no País”. O art. 2º determina, por sua vez, a entrada 

em vigor da projetada lei na data de sua publicação. 

São abordadas, na justificativa, as realizações do homenageado na 

área de informática, com destaque para sua atuação pioneira na estruturação da 

tecnologia da informação na Aeronáutica, na elaboração de importantes obras 

sobre o assunto, além do papel de relevo por ele assumido no campo acadêmico. 

No Senado Federal, a proposição foi encaminhada, em caráter não 

terminativo, à CE, onde não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Tércio Pacitti, nascido em 1928 em Atibaia, no Estado de São Paulo, 

graduou-se engenheiro aeronáutico pelo Instituto Tecnológico da Aeronáutica 

(ITA), em 1952, cursando o mestrado e o doutorado na Universidade da 

Califórnia, nos Estados Unidos. Entre as obras que escreveu sobre informática, 

destaca-se o Fortran Monitor, que entre 1967 e 1987 vendeu mais de 250 mil 

exemplares no País. Também escreveu obras de cunho mais teórico, como 

Construindo o Futuro através da Educação: do Fortran à Internet (2002) e 

Paradigmas do Software Aberto (2006). 

Com base em suas concepções, extremamente avançadas no contexto 

tecnológico brasileiro, foi criado o primeiro Centro de Computação da 

Aeronáutica, em meados dos anos 1960, no Rio de Janeiro. Ainda no final dessa 

década, torna-se o primeiro chefe do Departamento de Cálculo Científico da 

COPPE, o Instituto de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia da Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). Esse Departamento se tornaria o reconhecido 

Núcleo de Computação Eletrônica da UFRJ e, no ano de 2010, ao ser elevado à 

categoria de Instituto, recebe o nome de Instituto Tércio Pacitti de Aplicações e 

Pesquisas Computacionais.  

Foi o primeiro reitor militar do ITA, entre 1982 e 1984, quando cria 

o Curso de Engenharia da Computação. Nos anos seguintes, assume a Diretoria 

de Engenharia da Aeronáutica e trabalha na Universidade Federal do Estado do 

Rio de Janeiro (UNIRIO), onde funda o Departamento e o Curso de Informática 

Aplicada. 

O Major Brigadeiro Engenheiro Tércio Pacitti faleceu em junho de 

2014, aos 85 anos de idade. 

Não há dúvida de que foi grande a relevância de Tércio Pacitti como 

pioneiro da informática no País, tanto no que se refere a seu estudo e a concepções 

teóricas, como na criação de cursos e de instituições, juntamente com a aplicação 

da respectiva tecnologia, especialmente no âmbito da aeronáutica. Sua dimensão 

é ainda mais significativa e incontestável neste último campo, razão pela qual 

mostra-se apropriado seu reconhecimento como figura tutelar da Tecnologia da 

Informação da Aeronáutica. 
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A proposição adequa-se, ademais, às disposições da Lei nº 12.458, 

de 26 de julho de 2011, que estabeleceu os critérios para a outorga do título de 

patrono. Tampouco há óbices à proposição no que se refere à constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa.  

III – VOTO 

Consoante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

da Câmara nº 66, de 2018.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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